
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n. 0 PMC/SEGOV/272/2010 

\i 
Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

· Presidente da Câmàra Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

Letras de Congonhas 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ARNALDQDAS 

Congonhas, 8 de julho de 20 I O. 

~ 

" Dimara Municipal /k q~oru'tas 
Nll ProtoCQlo ( _J . 

~em~d~!d. d:: ~r~ 

ereadores, o Projeto de Le i 

consideração e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N.0 0 f? 5 /2010. 

Autoriza o Poder Executivo firmar convênio a 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Congonhas - F AFIC e com Fundação Presidente 
Antônio Carlos - FUP AC. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Congonhas - F AFI e com a Fundação Presidente Antônio Carlos - FUP AC, 
cuja finalidade é a permissão de uso de p édio publico situado na Praça Santo Afonso, n. 0 90, Bairro 
Basílica- Congonhas/MG, arcando com as despesas de energia elétrica e água. 

Parágrafo único. As despesas o e ercício financeiro de 201 O não poderão ultrapassar ao 
valor estimado de R$1 0.125 ,00 (dez mil cen o vinte e cinco reais): 

ENTIDADE 

Faculdade 
Filosofia, Ciências e 
Letras de Congonhas 
- FAFIC 

Fundação 
Antônio 
FUPAC 

Presidente Ministrar cursos técnicos em 
Carlos - Enfermagem, Tecnologia em 

Gestão de ecursos 
Humanos ~ecno1ogia em 
Logística e Tec. o o&ia em 
Gestão de Meio Am iente. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

ão h verá repasse, R$ 6. 750,00 
as despesas de 
energia elétrica e 
água se ão pagas 
diretame,nte pelo 
Município 
Não averá repasse, R$ 3.375,00 
as despesas de 
energia elétrica e 
, / -agua serao pagas 
diretamente pelo 
Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 1° de julho de 2010. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Trata-se o presente Projeto de Lei da permissão de uso do prédio público situado na 
Praça Santo Afonso, n.0 90, Bairro Basílica, para funcionamento , no período noturno, da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Congonhas - F AFIC e da Fundação Presidente Antônio Carlos -
FUPAC, ficando a cargo do Município o pagamento dos gastos com energia elétrica e água, que 
estima-se em R$10.125 ,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais). 

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora 
enviado e sua aprovação. 

Aproveitamos pa a man· estar aos nobres Edis nossa admiração e estima. 

Congonhas, 1° de julho de 201 O. 

1 ~ERSÕN (:~~J~mo 'J .. . refeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 · CENTRO· CONGONHAS · MG · CEP 36.415-000 · TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX (31) 3731-1188. www.congonhas.mg.gov.br 



PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 
ORGÃO I ENTIDADE PROPONENTE I CNPJ 
FACU LDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CONGONHAS- FAFIC 19.559.012.0003140 

ENDEREÇO 
Praça Santo Afonso, 90 - Basí lica 

CIDADE UF I CEP DDDITELEFONE 
Congonhas MG 36.415.000 

7 TA CORR ENTE BANCO 1 AG ENCIA I PRAÇA DE PAGAM ENTO 

NOME DO RESPONSA VEL CPF 
Cieide Rocha Marques 040.943. I 06-06 
AI vim Antônio de Oliveira Netto 754.905 .368-53 

CI I ORGÃO EXPEDIDOR CARGO FUNÇÃO 
M-1.319. 957- SSPIMG Presidente da FUNJOB em exercício 
9105355 - SS PISP Diretor da F AFIC 

ENDEREÇO CEP 

2. OUTROS PARTÍCIPES 

'EN DEREÇO 

I CNP.I/C PF NOM E 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
TITULO DO PROJETO PERIODO DE EXECUÇAO 

IN ICIO TERMINO 

agosl20 I O 3 Il l2120IO 

4. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
O presente Convênio tem como objetivo assegurar o funcionamento da FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E 
LETRAS DE CONGONHAS - F AFIC, para ministrar cursos superiores. 



5. ETAPAS/ COMPROM ISSO DOS PARTÍC IPES 
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍ PIO 
I - permissão de uso de prédio público, situado na Praça Santo Afonso, 90, Basílica, Congonhas - MG, com dependênc ias e mob iliári o 
adequados para func ionamento dos cursos superiores, obj eto deste Convênio sem ônus para a FAFIC; 
li- custear despesas da Unidade de Ensino com água e energia; 
111 - publi car extrato do presente Aditivo. 

OBRIGAÇÕES DA FAFIC 
I - ministrar cursos superiores, cobrando as mensalidades diretamente dos a lunos; 
li - arcar com os encargos trabalhistas e sociais do pessoal docente e administrativo, pertencente ao seu quadro, necessári o à execução 
do di sposto no item anterior; 
111 - apresentar relatórios trimestrai s deta lhados sobre a administração da F AFIC, especialmente quanto situação dos alunos e à 
si ão econômica do empreendimento; 
IV - viab ili zar a implantação de novos cursos que possam ser oferec idos pe la FAFI C, ou outra ent idade a ser instituída. 

6. CRONOGRAMA DE EX ECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)- EXERCÍC IO 2010 
No M ETA ETAPA/ ESPECIFICAÇAO ESTIMATIVA DE CUSTO INDIC.F ISICO DU RAÇAO 

FASE 
VALOR VA LOR u ID. QUANT INÍCIO TÉRMI o 

UN ITÁRIO TOTAL R$ 
R$ 

I Permissão de uso de 
prédio público p/ 
111 in istrar cursos 1. 1 COPASA/ CEMIG - 6.750,00 - Estudantes agos// I O dez/ lO 
superiores 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 
NA TU REZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE 

CODIGO ESPECIFICAÇAO 
'--

R$6.750,00 R$ 6.750,00 R$ 0.00 

TOTAL ........... ... .. ... .. ... .. ... ........ .. ... ........................................ ...... R$ 6.750,00 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANO 20 10 

MUN ICÍPI O 
META JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

0,00 1.3 50,00 1.350,00 1.350,00 1.3 50,00 1.3 50,00 



9. APROVAÇÃO DO CONTROLADOR MUNICIPAL 
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELO PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO 
COM O ART. 116 DA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21106/1993. 

Congonhas, 

Controlador Geral 

PEDE DEFE RIM ENTO 

Congonhas, 

10. MANIFESTAÇÃO DO MUNICIPIO 

D D 
DEFERIDO INDEFERIDO 

ko~~ ~ot;-; 1~;o J 1

' Prefeito de Congonhas 
Concedente 



PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 
ORGÃO I ENTIDADE PROPONENTE CNPJ 
FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FUPAC 17.080.078/0001-66 

ENDEREÇO 
Rua Monsenhor José Augusto, 203 

CIDADE UF I CEP DDD/TELEFONE 
Barbacena MG 

C0l\ITA CORRENTE BANCO I AGENCIA I PRAÇA DE PAGAMENTO 

NOME DO RESPONSA VEL CPF 
Lauro Lopes Pinheiro 070. 103.466- 15 
Fábio Afonso Borges de Andrada 654.918.406-1 o 
Cl I ORGÃO EXPEDIDOR CARGO FUNÇÃO 
M-3 .1 89.878 - SSP/MG Pres idente em exercício 
1.009.290 - SSP/DF Diretor Geral 
ENDER EÇO I CEP 

2. OUTROS PARTÍCIPES 
NOM E I CN PJ/CPF 

ENDEREÇO 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
T ITULO DO PROJETO PERIODO DE EXECUÇAO 

INICIO TERMINO 
agosto/ lO dezJ20 lO 

4. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto do presente Convênio é a conjugação de esforços entre os signatários para continuidade dos Cursos 
Técnico em Enfermagem, Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, Tecnologia em Logística e Tecnologia 
em Gestão de Meio Ambiente. 

r-



5. ETAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES . 
l - DO MUNICÍPIO: 
a) permissão de uso do prédio situado na Praça Santo Afonso n.0 90- Bairro Bas ílica, Congonhas/MG, com dependências e mobiliário 
adequados para continuidade dos cursos objeto do presente convênio; 
b) custear despesas da Unidade de Ensino com água e energia; 
c) publicar extrato do presente Aditivo 

11- DA FUPAC: 
a) r0ordenar e responder por todo o processo administrativo pedagógico relativo à continuidade dos cursos objeto deste convênio, de 
a1 o com a legislação aplicável ; 
b) adotar e responder por todas as providências de ordem educacional necessárias à continuidade dos cursos objeto deste convênio; 
c) designar a direção, coordenação e professores e promover o funcionamento da Unidade de Ensino, de acordo com o Regi mento 
Escolar do Centro Técnico Profiss ional de Congonhas e do Centro de Ensino Tecnológico e Superior de Congonhas/MG ; 
d) arcar com todos os custos decorrentes das providências e responsabilidades definidas nas alíneas anteriores; 
e) apresentar, tirmestralmente, relatório detalhado sobre a administração da FUPAC especialmente quanto a situação dos alunos e à 
situação econômica do empreendimento; 
f) viabil izar a implantação de novos cursos que possam ser oferecidos pela FUPAC, ou outra entidade a ser instituída. 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)- EXERCÍCIO 2010 
No M ETA ETA PA/ ESPECIFICAÇAO ESTIMATIVA DE CUSTO INDIC.FISICO DURAÇAO 

FASE 
VALOR VALOR UNID. QUA T INÍCIO TERMI o 

UNITÁR IO TOTAL R$ 
R$ 

I Permissão de uso de 
rédi o público p/ dar 
ontinu idade de cursos 1.1 COPASA/ CEMIG - 3.375,00 - Estudantes agos/ 1 O dez! I O 

técnicos e 
tecnológicos 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE 

CO DIGO ESPECIFICAÇAO 

R$ 3.375,00 R$ 3.375,00 R$ 0,00 

TOTAL ................ ......... .. ... .. ............... ....... .......... ..... ................. .... . R$ 3.375,00 



8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANO 2010 

MUNI CÍPIO 
META JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

0,00 675,00 675,00 675 ,00 675,00 675,00 

,- ----------------------------------------------------------------------------------. 
9. APROVAÇÃO DO CONTROLADOR MUNICIPAL 

PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELO PROPON ENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. 116 DA 
LEI FEDERAL No 8.666 DE 21 /06/ 1993. 

Congonhas, 

Controlador Geral 

; DEFE RIM ENTO 

Congonhas, 

10. MANIFESTAÇÃO DO MUNICÍPIO 

o o 
DEFERIDO INDEFERIDO 

)~~~s~~~~~-
Prefeito de Congonhas 

Concedente 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
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Congonhas, 09 de agosto de 20 I O. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 085/2010- autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a FUPAC e 
FAFIC. 

PARECER 

Versa o projeto sobre autorização legislativa para que o Município firme convênio com a FAFIC 
e FUPAC. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64. 

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial , é obrigatória, ex vi da Lei 
de Responsabilidade fiscal que diz: 

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de 
pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus 
créditos adicionais. 

§Iº O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e 
empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o 
Banco Central do Brasil. 

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, 
inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a 
participação em constituição ou aumento de capital." 

No mesmo sentido, preceitua a Lei Municipal n° 2.881 , de 21 /07/2009, LDO que diz: 

"Art. 29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que 
sejam destinadas: 

I- às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 
áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura; 

//-às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; e 
///-às entidades que tenham sido declaradas por lei como utilidade pública. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento; emitida 
no exercício de 2010 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do 
mandato de sua diretoria. 



Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas 
as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam: 

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao 
ensino, saúde, profissionalismo, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao 
meio ambiente e de qualificação profissional, visando inserir no mercado de trabalho, 
proporcionando geração de emprego e renda; e 

// - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes 
públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração 
pública municipal, e que participem da execução de programas municipais. 

Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para 
atender as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas 
as exigências do art. 25 da Lei Complementar no 10112000. 

Art. 33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de 
verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 33 desta 
Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, 
devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei no 
8.66611993, ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la. 

§ 1 ': Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do 
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

§ 2°. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o 
Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 

§ 3°. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste 
artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos 
diretamente do Governo Federal por meio do PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, sm j. 

Adriano Melillo 
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 



Cârnara Municipal de Co ngonhas, 16de agosto de 20 10. 

Comissão de Legislação, .Justiça e Redação Final; 
Comissão de Ed ucação, Cu ltura e Patrimônio Hi stó rico 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: Projeto de L ei 11 ° 085/2010 - Auto ri za o Poder Executi vo firmar convênio co m a 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Congon_has - F AFJC e com a Fundação 
Presidente Antôni o Carlos - FUPAC 

RELATÓ RJ O 

Trata o presente Projeto de Lei ela permissão de uso elo préd io público 
situado na Praça Santo Afonso, n° 90, bairro Basíli ca, para func ionamento, no pe ríodo 
noturno, ela Faculdade de Fil osofi a, Ciências e Letras de Congonhas - F AC l e ela Fundação 
Pres idente Antôni o Ca rl os - FUPAC, ficando a ca rgo elo Muni cípi o o pagamento elos 
gastos com energia elétrica e água, que es tima-se em R$ 10.1 25,00 (dez mi l, cento e vi nte e 
cinco reais). 

A co mpetência ele ini ciat iva elo Executivo, sendo po r ele proposto . 

O projeto está em consonâ ncia com a legislação que rege a matéria, ou 
seja, a Lei 4.320/64. 

A proposta está dev idamente justificada , não apresentélndo ób ice legal <:\ 

sua aprovação. 

O projeto é lega l e constitucional. 

Este é o nosso relatório. 



REQUEHl!V'IENTO No 224/2010 

Exmo.SJ". 
Eduardo Conleit·o lVfatosinhos 
l>residentc d_a Mesa Diretora da Câm<1ra Municip<ll de Congon has 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conform idade com o texto regimental , 
ouv ido o plenário, req uerem a V.ExH. que seja ap licado o mtigo I 60, elo Reg imento Interno élOS 

projetos de leis abaixo rel ac ionados: 

Projeto de Lei 082/2010 - Institui o Progra ma Especial de Parcelamento de Créditos 
Tributários- PEP. 

Projeto de Lei 085/201 O- Aulor izn o Poder Executivo lirmm convênio com a Fnculdade ele 
fil osofica, Ciências e Letras de Congonhas -· F AFlC e com a Fundação Presidente Antônio 
Carlos- FUPAC. 

Requerem ninda, seja aplicada às matérias a dispensa de votação do parecer 
de Redação Final, conforme previsto no art. 275 , tn mbém do Regimento Interno. 

Vereadores: 

O presente pedido deri va da necess idade da imed iata aprov;1ção el os projetos. 

Càma ra Municipal de Congonlws, I 7 ele <lgosto ele 20 I O. 

d ~J~ 
~ ~ ~\ 64~ 'i 1/Ji/1 
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Câmara Municipal de Congonhas, 17 de agosto de 20 I O. 

REDAÇÃO FINA L 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fin al. 

Projeto de Lei 085/2010 - Auto ri za o Poder Executivo tirma r convêni o com a faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Congonhas - FAFJC e com Fun dação Presidente Antôni o 
Carlos- FUPAC. 

RELATÓRIO 

O projeto de Lei n° 085 de autori a do Executivo, após ter sido aprovado 
conc lus ivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação fi nal. 

Após análi se do projeto ve ri l~cam os que seu texto está de acordo com a 
técni ca legislativa, conforme determi na o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

CM C/hm fs 



Câm ici al de Congonhas 

PROPOSIÇÃO DE LE I Nu 085/20 I O. 

A Câ mara Municipa l de Congonhas, Estado ele Mi nas Gerais, aprovo u a seguinte Lei: 

At·t. 1" Fica o Poder Executi vo auto rizado a fi rmar co nvênio com a Facu ldade de 
Filosofia, Ciênci as e Letras ele Congonhas - F A FIC e com a Fu ndação Pres idente Antôni o Carlos -
FUPAC, cuja finalid ade é a per111i ssão de uso el e prédio público situado na Praça Santo Afo nso, 11 ° 90, 
Bairro Basílica - Congo nhas/MG, arca ndo com as despesas ele energia el étri ca e água. 

P<lnígrafo único . As despesa no exercício financeiro ele 20 10 não poderão 
ultrapassar ao valor estimado ele R$ l 0.125 ,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais): 

ENTIDADE FiNALID ADE FORMA DE VALOR TOT 1-\ L 
TRANSFERÊNCTA ESTIMADO 

Faculdade de Ministrar cu r ·os ele níve l Não haverá repasse, as R$ 6.750,00 
Filosofia, Ciências e supenor despesas de energia elétrica 
Letras de e água serã.o pagas 
Congonhas - F AFTC diretamente pelo 

Municíp io. 
Fundação Mini st rar cursos técnicos em Não haverá repasse, as R$ 3.375 ,00 
Presidente Antônio Enferm agem, Tecnologia em despesas de energia elétrica 
Carlos - FUP AC Geslão ele Recursos Hum anos, e água serão pagas 

Tecnologia em Logística e cl i reta mente pe lo 
Tecnologia em Gestão de Município. 
Meio Amb ienle. 

-

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data ele sua pub li cação . 

Câmara Municipal ele Co ngo nhas, 

1 ~ -,. l ,;zi-L, . ~( t on ~ ..J e1tc 
1 o Secretár io 

CMC/hmfs 

Rua Padre A ntônio Corr~n , 163, Centro, ' ongonhas/MCi (" I ) 3731 -1 X40 ~'Y~:S!l!ll ~ !JlSQ!}!WI)h<J~ Il_l_g,gQ_\'.J.2I- congonh as@~a nw racongon lms. 1n g. gov br 
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